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DECRETO 707/2016 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2015 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2595/15  resolve e: 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil 
reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO-014 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE-002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.10011-045 Esperança de Vida  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 4.000,00 

498 Assistência Farmacêutica  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 21.000,00 

498 Assistência Farmacêutica  

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da rubrica de receita 1.7.22.33.04.00.00 no valor 
de R$ 1.388,86 fonte 498 – Assistência Farmacêutica; e o o superávit do exercio anterior da fonte 498 no valor de R$ 19.611,14. 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Tibagi, 29 de Janeiro de 2016. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 
 

D E C R E T O   N 
o
   7 0 6 . 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).  

 

Tendo em vista o requerimento do servidor, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, JOÃO ROMILDO DA SILVA, matrícula 157481, do cargo de Motorista, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, a partir de 31 

de janeiro próximo. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 29 de janeiro de 2016. 

 

AANNGGEELLAA  RREEGGIINNAA  MMEERRCCEERR  DDEE  MMEELLLLOO  NNAASSSSEERR  

PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  CCIIOOLLAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  
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D E C R E T O  Nº  7 0 5 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 74 da Lei Orgânica do Município e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Nomear JANDERSON BONASSO DA COSTA, Secretário Municipal de Planejamento, para ocupar, cumulativamente e sem remuneração, o cargo de 

Secretário Municipal de Urbanismo e Obras Públicas, a partir desta data, ficando exonerado o atual ocupante do cargo. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 28 de janeiro de 2016. 

 

AANNGGEELLAA  RREEGGIINNAA  MMEERRCCEERR  DDEE  MMEELLLLOO  NNAASSSSEERR  

PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLUUIIZZ  AAUUGGUUSSTTOO  CCIIOOLLAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

  

  

  

 
DECRETO 708/2016 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2015 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2595/15  resolve e: 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 720.000,00 (Setecentos e 
vinte mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO-008 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Publicas  

UNIDADE-003 Gerencia de Serviços Publicos  

04.122.04011-005 Encargos, Contrapartida e Execução de Convênios  

3.3.90.51.00.00 Obras e Instalações 720.000,00 

772 Conv complex turistico orla  rio tibagi  

 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da rubrica de receita 2.4.71.99.99.47.00 no valor 
de R$ 720.000,00 fonte 772 – Conv complex turistico orla  rio tibagi. 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Tibagi, 29 de Janeiro de 2016. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

Segundo Aditivo ao Contrato n.º 0011/2014 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: GUILHERME AUGUSTO BUSS TUPICH 

Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços por mais 12 (doze) meses, contados a partir do termino do contrato original e 

findando em 26 de janeiro de 2017 

Valor: R$ 77.280,00  

Dotação Orçamentária – 10.002.13.392.1302.2044- 339039.0000- Vin. 000- Ref.182 Data da assinatura: 22/01/2016 

 

 

Segundo Aditivo ao Contrato n.º 009/2014 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: LAÉRCIO JÚNIOR ALEIXO 

Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços por mais 12 (doze) meses, contados a partir do termino do contrato original e 

findando em 26 de janeiro de 2017 

Valor: R$ 28.800,00  

Dotação Orçamentária – 10.002.13.392.1302.2044- 339039.0000- Vin. 000- Ref.182 Data da assinatura: 22/01/2016 

 

 

Segundo Aditivo ao Contrato n.º 0013/2014 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ANA KARINA DA CRUZ 

Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços por mais 12 (doze) meses, contados a partir do termino do contrato original e 

findando em 26 de janeiro de 2017 

Valor: R$ 33.600,00  

Dotação Orçamentária – 10.002.13.392.1302.2044- 339039.0000- Vin. 000- Ref.184  

Data da assinatura: 22/01/2016 

 

Segundo Aditivo ao Contrato n.º 0012/2014 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ANDRÉ LUIS NEVES 

Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços por mais 12 (doze) meses, contados a partir do termino do contrato original e 

findando em 26 de janeiro de 2017 

Valor: R$ 33.000,00  

Dotação Orçamentária – 10.002.13.392.1301.2083- 339039.0000- Vin. 000- Ref.184  

Data da assinatura: 22/01/2016 

 

Segundo Aditivo ao Contrato n.º 0061/2014 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: SIMONE DE FÁTIMA LOPES TIBAGI- ME 

Finalidade: Acréscimo de materiais no total de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicialmente fixado. 

Valor: R$ 23.000,00  

Dotação Orçamentária – 08.003.15.452.1501.2030.3390.39.2400 – Vinc. 000- Ref. 95 

Data da assinatura: 22/01/2016 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 0197/2013 

ADITIVO Nº04 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA 
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Finalidade: Incluir a verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2016, consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte doação orçamentária: 

-14.002.1045.3339039509900000000.303 – Ref.262 

Data da assinatura: 25/01/2016 

 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 083/2014 

ADITIVO Nº05 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: JG  ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

Finalidade: Incluir a verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2016, consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte doação orçamentária: 

- 14.002.1015.3449051910000000000.303 – Ref.254 

Data da assinatura: 25/01/2016 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 0309/2015 

ADITIVO Nº01 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: PAGINA UM – JORNAIS E PUBLICAÇÕES LTDA 

Finalidade: Incluir a verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2016, consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte doação orçamentária: 

- 06.001.2012.3339039010000000000.0 – Ref. 46 

Data da assinatura: 25/01/2016 

 

CONTRATO N.º 006/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: OPPUS CONCURSOS PUBLÍCOS LTDA 

Finalidade: Prestação de serviços para a elaboração, aplicação e realização concurso público de provas e títulos, destinado ao provimento de cargos 

públicos vagos nos quadros de pessoal do Município de Tibagi 

Valor: R$77.000,00 

Dotação Orçamentária: - 06.001.04.122.0401.2012.339039.4800 - vínculo 000 – Ref. 46 

Data da assinatura: 19/01/2016 

 

 

CONTRATO N.º 007/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: DANIELE MELLO DE CAMARGO & BUENO LTDA 

Finalidade: Aquisição de Material Esportivo  

Valor: R$6.096,00 

Dotação Orçamentária: - 13.002.08.244.1041.33390301400 – vínculo 934– Ref. 214 

Data da assinatura: 21/01/2016  

 

 

 

 

CONTRATO N.º 008/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: BIG BALL SPORTS- MATERIAL ESPORTIVO LTDA 

Finalidade: Aquisição de Material Esportivo  

Valor: R$7.230,60 

Dotação Orçamentária: - 13.002.08.244.1041.33390301400 – vínculo 934– Ref. 214 

Data da assinatura: 21/01/2016  
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CONTRATO N.º 009/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: CASA DAS FECHADURAS BOLINHA LTDA 

Finalidade: Contratação de serviços de monitoramento eletrônico 

Valor: R$24.800,00  

Dotação Orçamentária: - 06.001.04.122.0401.2012 – 3390.39.0000 - vinculo 000 Ref. 46 

Data da assinatura: 22/01/2016 

 

CONTRATO N.º 010/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: RETIMAQ- RETIFICA DE MAQUINAS LTDA 

Finalidade: Serviços de mão de obra com fornecimento de peças para ônibus do transporte escolar  

Valor: R$100.000,00 

Dotação Orçamentária: - 10.001.2039.33390391999000000- Ref. 157 

- 10.001.2039.33390303999000000 – Ref. 151 

Data da assinatura: 27/01/2016 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 13H30min, do dia 16 de fevereiro de 2016, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação 

de empresa para aquisição de um veículo novo. O valor máximo da licitação é de R$ 66.890,00 (sessenta e seis mil e oitocentos e noventa reais). O 

Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-

mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 29 de janeiro de 2016 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

CONTRATO N.º 011/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: JPR LOCADORA LTDA 

Finalidade: Locação de banheiros químicos para o Carnaval 2016 

Valor: R$34.160,00 

Dotação Orçamentária: - 06.001.04.122.0401.2012 – 33390390000 - vinculo 000 – Ref. 46 

Data da assinatura: 27/01/2016 

 

CONTRATO N.º 013/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: MARIA APARECIDA CARNEIRO DE OLIVEIRA - ME 

Finalidade: Fornecimento de refeições para profissionais que estiverem envolvidos na organização do Carnaval/2016. 

Valor: R$18.200,00 

Dotação Orçamentária: -12.002.23.695.2201.2049.33390300799 – Vín. 000 – Ref. 207 

Data da assinatura: 29/01/2016 

 

 

 

 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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CONTRATO N.º 014/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: JEFERSON MATIAS ANTUNES- TIBAGI- ME  

Finalidade: Fornecimento de refeições para profissionais que estiverem envolvidos na organização do Carnaval/2016. 

Valor: R$37.440,00 

Dotação Orçamentária: -12.002.23.695.2201.2049.33390300799 – Vín. 000 – Ref. 207 

                                     - 10.002.13.392.1301.2044.33390300799 – Vín. 000 – Ref..180 

Data da assinatura: 29/01/2016 
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